
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

DECRETO Nº 3.031, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

Estabelece Programação Financeira, o Cronograma
Bimestral  de  Desembolso  e  Desdobramento  das
Receitas em Metas Bimestrais de Arrecadação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a
Lei Orgânica do Município e, 

Considerando  o  disposto  no  artigo  12  da  Lei  Municipal  1.335/2016,  que  Dispõe  sobre  as
Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 2018, combinado com o inciso III do parágrafo
primeiro do artigo 8  da Lei complementar 101/2000,

DECRETA

Art.  1º.  Fica  estabelecida  a  programação  financeira  e  o  cronograma  de  execução
bimestral de desembolso do Orçamento para o exercício de 2018, definidos no anexo I.

Art. 2º.  Fica estabelecido o desdobramento das receitas previstas no orçamento para o
exercício de 2018, em metas bimestrais de arrecadação definidos no anexo II.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos
a 01 de janeiro de 2018.

Lindóia do Sul, 21 de  Março de 2018.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Conferido e registrado.
Para publicação no DOM/SC.

______/______/_________.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo



Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

ANEXO I

CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO - (ART. 8 LRF)

1º
Bimestre

2º
Bimestre

3º
Bimestre

4º
Bimestre

5º
Bimestre

6º
Bimestre

TOTAL

3.341.607,18 3.341.607,18 3.341.607,18 3.341.607,18 3.341.607,18 3.341.614,10 20.049.650,00



Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

ANEXO II

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO - (ART. 13  LRF)

1º
Bimestre

2º
Bimestre

3º
Bimestre

4º
Bimestre

5º
Bimestre

6º
Bimestre

TOTAL

3.341.608,38 3.341.608,38 3.341.608,38 3.341.608,38 3.341.608,38 3.341.608,10 20.049.650,00


